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Resumo
Com o surgimento da eHealth e mHealth, o uso de tecnologias de informação e dispositivos móveis é hoje parte da 
realidade clínica e das suas perspetivas de futuro. Neste âmbito, dadas as suas características próprias, a sua utilização 
em saúde mental tem sido enfocada como especialmente oportuna para o avanço na luta contra desigualdades no acesso 
a cuidados de saúde de qualidade. Contudo, esta área afigura ‑se também particularmente sensível e a sua transição 
digital merece uma análise atenta do ponto de vista ético -legal. Este artigo pretende rever algumas tecnologias aplicadas 
atualmente na psiquiatria e as suas implicações éticas e legais, nomeadamente: 1) questões de acesso e eficácia destas 
tecnologias; 2) inteligência artificial em psiquiatria e suas implicações clínicas, legais e éticas; 3) sistemas de vigilância 
com geolocalização e comprimidos digitais; 4) fenotipagem digital e uso de big data em saúde mental. Concluiremos 
que, apesar de aportar benefícios evidentes na área da saúde mental, a implementação destas tecnologias não é inócua. 
O seu desenvolvimento requer tanto um reforço legal da proteção do doente, como um ampliar do debate ético numa 
perspetiva antecipatória, ao mesmo tempo que deve acompanhar a velocidade da sua implementação. 

Abstract
With the emergence of eHealth and mHealth, information technologies and mobile devices are now part of the clinical 
reality and its future prospects. Within this scope, given its own characteristics, its use in mental health has been 
focused as especially opportune for advancing in the fight against inequalities in access to quality healthcare. However, 
this area also appears to be particularly sensitive, and its digital transition deserves a careful analysis from an ethical-
-legal point of view. This article aims to review some technologies currently applied in psychiatry and their ethical 
and legal implications, namely: 1) issues of access and effectiveness of these technologies; 2) artificial intelligence in 
psychiatry and its clinical, legal and ethical implications; 3) surveillance systems with geolocation and digital tablets; 
4) digital phenotyping and use of big data in mental health. We conclude that, despite contributing evident benefits 
to mental health, the implementation of these technologies is not innocuous. Their development requires both a legal 
strengthening of the protection of the patient and a broadening of the ethical debate in an anticipatory perspective, as 
well as keeping up with the speed of their implementation. 
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INTRODUÇÃO 
O advento informático da saúde não é novidade e ao longo 
das últimas duas décadas tem -se consolidado essencial-
mente em duas denominações: 1) eHealth, compreendendo 
o uso de tecnologias da informação e comunicação para a 
saúde1; e 2) mHealth, subgrupo da eHealth, que implica 
um dispositivo móvel como suporte.2 A sua crescente rele-
vância manifesta -se em vários quadrantes. A Organização 
Mundial de Saúde (OMS) tem defendido o desenvolvimen-
to e a adoção de tecnologias digitais na saúde como meios 
de promoção da “Cobertura Universal de Saúde e dos Ob-
jetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)”, objetivos 
acordados pelos Estados Membros na Assembleia Mundial 
de Saúde de 2018.3 Também a Comissão Europeia imple-
mentou o seu “Plano de Ação eHealth 2012 -2020  - Cui-
dados de Saúde Inovadores para o Século XXI”, visando, 
entre outros objetivos, uma redução de custos em saúde e 
uma maior equidade no acesso a cuidados.4 Em Portugal, 
criou -se em 2016 o Centro Nacional de Telessaúde,5 tutela-
do pelo Ministério da Saúde, e encontra -se em vigor o Pla-
no Estratégico Nacional para a Telessaúde 2019 -2022.6 No 
contexto da COVID -19, o investimento na saúde digital re-
gistou níveis recorde, com as áreas de telemedicina, análise 
de dados e aplicações mHealth a receberem a maior fatia 
dos fundos investidos.7,8 Apesar de a nível nacional a saúde 
digital não ter figurado no Orçamento de Estado para 2021, 
está patente um investimento de 300 milhões de euros para 
a transição digital na saúde segundo o “Plano de Recupera-
ção e Resiliência  ‑ Recuperar Portugal 2021 ‑2026”.9 
Neste encontro entre a saúde e o digital, questões como 
a reconceptualização de práticas médicas, a sensibilidade 
dos dados colhidos e a interferência nos direitos e liberda-
des tornam estes temas um desafio emergente do direito e 
ética em saúde pública.10 No processo de discussão pública 
do Livro Verde sobre mHealth promovido pela Comissão 
Europeia, foram destacados os pontos relacionados com se-
gurança dos dados, transparência de informação e carência 
de evidência sobre o seu custo -efectividade.11 
Uma das áreas da saúde onde estas questões se tornam sig-
nificativas é a saúde mental, onde assumem complexidades 
que contribuem não só para o debate ético -legal, como para 
a própria epistemologia da psiquiatria e saúde mental. Tal 
se deve essencialmente a três factores: 1) o facto de serem 
mais independentes do exame físico leva a que os profissio-
nais de saúde mental adotem mais facilmente este tipo de 
tecnologias que em outras especialidades12; 2) os dados de 
saúde mental diferirem qualitativamente da generalidade 
dos dados em saúde, dado poderem influenciar decisões 
judiciais (no caso da inimputabilidade), gerar discrimina-
ção (financeira ou laboral) e inclusivamente determinar 
processos coercivos, ampliando o espectro da sua eventual 
utilização por terceiros13; 3) dado que em psiquiatria os 
sintomas auto -reportados são considerados diagnósticos e 
as intervenções psicossociais são terapêuticas, diluem -se 
facilmente os limites entre apps de bem -estar e assistência 
clínica, ou de auto -motivação e dispositivos médicos, di-
versificando o tipo de oferta abrangida.14

Efetivamente, o campo da eHealth psiquiátrica tem ob-
servado forte promoção como ferramenta de aumento da 

acessibilidade e diminuição das desigualdades em saúde 
mental. O “Plano de Ação Integral da Organização Mundial 
de Saúde para 2013 ‑2020”15 (estendido para 203016) men-
ciona já a “promoção do autocuidado, por exemplo, através 
do uso de tecnologias de saúde eletrónicas ou móveis”. A 
psiquiatria digital foi também apresentada em 2017 como 
um dos seis pontos -chave do relatório elaborado pela Co-
missão para o Futuro da Psiquiatria, promovida pela World 
Psychiatry Organization (WPA) e a Lancet. Contudo, como 
este último aponta, referências específicas a iniciativas de 
Saúde Mental e Psiquiatria são raras nos múltiplos planos 
e documentos institucionais emitidos sobre saúde digital, 
assim como são escassos os mecanismos reguladores dedi-
cados ao tema.17 Winnike e Dale elaboraram em 2017 um 
documento em que analisam extensivamente a pertinência, 
evidência, ética e enquadramento legal da prática telepsi-
quiátrica no estado do Texas, Estados Unidos da Améri-
ca.12 A produção deste tipo de documentos seria de grande 
utilidade para análise de outros contextos. Pretende assim 
o presente trabalho apresentar uma breve revisão das impli-
cações ético -legais da eHealth e mHealth na psiquiatria e 
saúde mental, tanto a nível europeu como a nível português.

DESENVOLVIMENTO
a. Telepsiquiatria: um equilíbrio delicado
A aplicação da telemedicina em saúde mental, a que cha-
maremos telepsiquiatria, remonta a 1956 com o registo de 
experiências de psicoterapia à distância,18 e disseminando-
-se como prática mais corrente a partir dos anos 90.19 No re-
latório da OMS de 2010, a telepsiquiatria surge como uma 
das 4 áreas mais populares e distribuídas. Sendo as outras 
telerradiologia, telepatologia e teledermatologia, é também 
a única que implica interação com o doente. Os dados reco-
lhidos nesse inquérito apontavam para existência de algum 
tipo de serviço de telepsiquiatria em pelo menos 25% dos 
Estados Membros.20 Em Portugal, as estatísticas da teleme-
dicina do Serviço Nacional de Saúde (SNS) não apresentam 
dados discriminados por especialidade, não sendo possível 
auferir quantas das 17 983 consultas por telemedicina rea-
lizadas em 2020 correspondem à área da saúde mental.21 
Contudo, e ainda que se tenha registado um aumento em 
relação aos anos anteriores, poderá considerar -se que este 
seja subestimado, dado que as contingências causadas 
pela COVID -19 podem ter levado a um sub -registo das 
consultas em telemedicina. A nível do sector privado, os 
dois maiores grupos nacionais  - CUF Saúde e Luz Saúde 
 - apresentam já a oferta de teleconsulta / vídeoconsulta de 
psiquiatria.
O modelo clássico de telepsiquiatria, muito baseado em 
formatos base de videoconferência, conheceu novas pers-
pectivas com a introdução da chamada Internet das Coisas 
 - a rede de dispositivos físicos e de outros itens, equipados 
com software, sensores e conectividade de forma a pos-
sibilitar que esses objetos coletem e troquem dados entre 
si.22 Hoje a telepsiquiatria ramifica ‑se dentro da mHealth, 
especialmente no que toca a aplicações móveis (apps). As 
análises mais recentes apontam para uma oferta superior a 
300 000 apps direcionadas à saúde e bem ‑estar e mais de 
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10 000 relativas à saúde mental.23,24 Estas são tecnologias 
com funções tão diferenciadas que vão desde sistemas sim-
ples de auto -registo e partilha de sintomas entre doente e 
clínico como o sistema Open Notes ®,25 a sistemas integra-
dos com sensores de movimento e localizador GPS, como 
smart homes para pessoas com demência ou compromisso 
cognitivo.26,27

A telepsiquiatria, como apontado pela OMS e pela WPA, 
representa um avanço na luta contra as desigualdades no 
acesso a cuidados de saúde mental. A redução de custos e 
a abolição da distância física como obstáculo ao acesso fa-
cilita o cumprimento do primeiro ponto da Declaração dos 
Direitos da Pessoa com Doença Mental: O direito a cuida-
dos de saúde mental e física, acessíveis e a preços viáveis.28 
Do ponto de vista clínico, apontam -se outras vantagens, 
nomeadamente: a não necessidade de remover o indivíduo 
do seu entorno, particularmente importante para indivíduos 
com perturbação de pânico ou agorafobia29; melhor gestão 
de intervenções urgentes, evitando procedimentos coerci-
vos e deslocações desnecessárias ao serviço de urgência30; 
maior rigor nas descrições psicopatológicas, dado que o 
registo em tempo real não implica o viés de memória31; 
melhor acompanhamento em ambulatório e prevenção do 
risco17; ou mesmo o uso de tecnologias de realidade virtual 
para criar ambientes terapêuticos propícios em doentes 
com sintomas delirantes.32,33 
As contrapartidas do uso destas tecnologias são, contudo, 
suficientes para se criarem reservas e preocupações. Vol-
tando à Declaração dos Direitos da Pessoa com Doença 
Mental, como veremos, um mau uso e uma regulação 
deficiente deste tipo de tecnologias pode fazer perigar os 
direitos que dizem respeito à igualdade de acesso laboral, 
independência financeira, liberdade de movimento, direito 
à propriedade e o direito à confidencialidade e privacida-
de.28 Devemos ainda pensar na justiça distributiva do pro-
cesso, particularmente no que concerne à equidade, dado o 
acesso efetivo aos cuidados de saúde depender de um dis-
positivo móvel e de rede de comunicação, podendo agravar 
desigualdades pré -existentes em populações carenciadas. 
A eficácia dos cuidados propostos, ou seja, o assegurar do 
princípio da beneficiência, é também uma questão para 
debate, uma vez que se na telepsiquiatria via interface de 
vídeo ou áudio esta está bem documentada,34,35 o mesmo 
não se pode considerar na generalidade em relação a novas 
estratégias de mHealth. Questões como que público -alvo 
poderá beneficiar mais destas intervenções, quais as doses 
e duração da terapia, e que tipo de suporte clínico humano 
necessitam, estão ainda, na sua maioria, por responder.17 
Através de uma análise sistemática a apps de saúde mental, 
um estudo de 2019 concluiu que de entre as 25 apps mais 
utilizadas no mercado, apenas uma (Headspace) garantia 
uma classificação máxima de credibilidade e evidência e 11 
delas obtiveram classificação nula, i.e. não disponibilizam 
meios de atestar a sua fiabilidade.23 Por fim, é útil ainda 
pensar no papel desempenhado pelo contacto e gestuali-
dade na construção de uma relação empática entre médico 
e doente, e que o condicionar desta “humanidade” do pro-
cesso deverá ter sido em conta aquando da sua avaliação e 
planeamento.36

b. Máquinas sem fantasmas: psiquiatria 
algorítmica

As tecnologias em que a presença humana é anulada e subs-
tituída por ferramentas de inteligência artificial levantam 
questões que merecem uma análise própria. Atualmente 
já se encontram casos destas tecnologias aplicadas à psi-
quiatria, como o algoritmo de machine -learning RiskSLIM 
(Risk -Calibrated Supersparse Linear Integer Model) que, 
através de um questionário de autopreenchimento com 
apenas seis perguntas, obtém um diagnóstico de perturba-
ção de hiperactividade e défice de atenção (PHDA) fiel ao 
DSM -5.37 Ao dispensar a presença de um psiquiatra para o 
diagnóstico e eventual seguimento clínico, a complexidade 
da doença, as suas relações com o ambiente doméstico e 
familiar em doentes frequentemente menores de idade, e as 
pontes com outras patologias arriscam ficar invisibilizadas, 
especialmente em contextos mais carenciados. 
Um dos melhores exemplos para pensar a ética da substitui-
ção de humano por inteligência artificial é o caso de uma das 
maiores linhas de apoio e prevenção de suicídio australianas. 
Em 2019, a organização Suicide Call Back Service treinou 
com sucesso uma assistente virtual, Claire, para servir como 
primeiro contacto, fazer triagem de risco e encaminhar o uti-
lizador para o apoio correto.38 Aumentando a capacidade de 
resposta do serviço e, portanto, a acessibilidade deste tipo de 
prestação de cuidados, não deixa de ser premente questionar 
os limites éticos sobre a anulação do humano num processo 
tão sensível como a prevenção de suicídio. Neste contexto, 
não só falta evidência que salvaguarde o princípio da não 
maleficência, como na eventualidade de má praxis não está 
definido em quem recairão as implicações legais, uma vez 
que a Claire não tem personalidade jurídica.13 Aspectos do 
pendor filosófico podem ainda levar ‑nos a questionar se tec-
nologias de inteligência artificial, que nunca experienciarão 
sentimentos de perda ou de saber -se mortal, poderão inteira-
mente substituir o humano num processo que lida diretamen-
te com tais questões.39

c. Big Doctor is watching you: vigilância e 
confiança clínica

Começamos aqui por atentar nas tecnologias de monito-
rização do movimento e geolocalização do doente. O uso 
destas ferramentas e o armazenamento destes dados é já 
amplamente utilizado por sistemas variados, não ligados 
à saúde. No campo da eHealth e mHealth a sua adoção é 
vasta, aplicando -se a áreas desde a cardiovascular, com a 
monitorização da mobilidade,40 como da saúde pública no 
rastreio de contactos de doenças infecciosas.41 Várias apps 
para controlo da COVID -19 foram exemplo paradigmático 
desta aplicação.42 Nesse contexto, um compromisso dos 
dados sensíveis do utilizador faz -se em prol de uma defe-
sa da saúde pública, previsto no alínea i) do Artigo 9º do 
Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD): “Se o 
tratamento for necessário por motivos de interesse público 
no domínio da saúde pública (...).43” Da mesma forma, a 
geolocalização do indivíduo portador de doença contagio-
sa pode ser, no contexto português, enquadrado no Artigo 
283º do Código Penal, que prevê o crime de propagação de 
doença contagiosa.
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Na área da saúde, a par do risco de propagação de doença 
contagiosa, a “anomalia psíquica grave” constitui a exce-
ção legal que, mediante os pressupostos previstos em lei, 
permite a tomada de ações coercivas por parte do Estado. O 
surgimento destas tecnologias permitiu assim que em saúde 
mental se tenha começado a traçar caminhos legais parale-
los aos da vigilância eletrónica (vulgo pulseira eletrónica). 
Esta é já a realidade de algumas jurisdições australianas, 
que autorizam os serviços de saúde a impor “condições 
de monitorização” compulsivas em doentes de psiquiatria 
forense através de dispositivos GPS.44 No Reino Unido, a 
adoção destes recursos existe também em serviços de saúde 
mental forense, mas somente num regime voluntário, com 
estudos a revelarem uma redução significativa de episódios 
de fuga de internamento e sugerindo benefícios potenciais 
para a redução do tempo de internamento, redução de cus-
tos e maior segurança pública.45 Em contraste, na província 
canadiana de Nova Escócia, a monitorização eletrónica 
destes doentes foi terminantemente proibida, alegando vio-
lação de uma série de direitos humanos e que, segundo os 
três relatórios emitidos para o efeito, “não existe suporte 
sequer especulativo de que a monitorização eletrónica pos-
sa melhorar a segurança pública.”46 Em Portugal, a Lei de 
Saúde Mental prevê que o internamento compulsivo possa 
ser “substituído por tratamento compulsivo em regime am-
bulatório sempre que seja possível manter esse tratamento 
em liberdade” (Artº33, nº 1),47 dependendo da “expressa 
aceitação, por parte do internado, das condições fixadas 
pelo psiquiatra assistente” (Artº33, nº2). No contexto cada 
vez mais presente dos internamentos domiciliares, esta é 
uma possibilidade de futuro com respaldo legal em Por-
tugal. Todavia, qualquer discussão desta matéria deverá 
sempre implicar, como vimos, uma discussão ética e legal 
na especialidade e um sólido suporte de evidências.
Neste seguimento, o desafio recente dos comprimidos 
digitais apresenta simultaneamente novos horizontes te-
rapêuticos, assim como novas questões ético -legais. Em 
2017 a U.S. Food and Drug Administration (FDA) aprovou 
o primeiro comprimido digital: o Abilify MyCite® é um 
fármaco antipsicótico  - aripiprazol  - em formato de com-
primido oral que, através de uma reação química com o 
ácido gástrico, emite um sinal para a aplicação clínica. Tal 
tecnologia leva assim a que a compliance terapêutica seja 
comprovada em tempo real pelo clínico, assegurando que 
este conhece a real influência do fármaco no decurso da 
terapêutica e o seu correto controle ao longo do tempo. Esta 
poderá ser uma ferramenta importante para o tratamento 
de doenças crónicas, em que mesmo fora da psiquiatria as 
evidências apontam para valores de não compliance até 
50%.48 Foi desde então aprovado outra tecnologia  - etectRx 
®  - para terapêutica de VIH e já existem estudos apontando 
a que este tipo de tecnologias possam constituir alternativa 
à toma observada direta na tuberculose.49,50

Sem descurar as implicações ético -legais da aplicação 
generalizada, o seu uso em psiquiatria merece algumas 
considerações particulares. Sendo a primeira vez que um 
corpo regulador aprova este tipo de combinação dispositivo-
-fármaco, criou -se precedente nos procedimentos de ava-
liação para este tipo de produtos e merece, portanto, uma 

análise crítica. Além de custar 850% do preço da sua versão 
genérica oral, o Abilify Mycite® não apresentou evidên-
cia de ser superior na melhoria da compliance terapêutica, 
qualidade de vida, e remissão de sintomas psiquiátricos.51 
A própria eficácia não é assegurada pela própria produtora, 
que se salvaguarda referindo que “pode existir atraso na de-
tecção do Abilify Mycite® e por vezes esta detecção pode 
não acontecer de todo”. O facto de o Abilify Mycite® ter 
sido apresentado no ano em que expirou a patente do Abili-
fy® ajudou a fazer surgir a acusação de que a indústria far-
macêutica teria criado uma nova estratégia de evergreening 
digital, contornando através da tecnologia os mecanismos 
regulatórios que o previnem nos fármacos tradicionais.52

A própria questão da compliance na doença antipsicótica é 
discutida pelos mesmos autores, noutro artigo em que aler-
tam para a falta de estudos para a razão de abandono tera-
pêutico por parte destes doentes.53 Sem uma compreensão 
destes processos, e exceto em casos onde a autonomia do 
doente está comprometida por processos demenciais ou dé-
fice cognitivo, levantam ‑se dúvidas sobre se este processo 
clínico de controlo poderá ter alguma influência neste fator. 
Podemos também perguntar -nos também se esta tecnologia 
é adequada a um fármaco antipsicótico, aplicado a doentes 
que podem manifestar sintomas paranóides de perseguição 
e vigilância. 
A monitorização da adesão terapêutica é particularmente 
útil quando a terapêutica é prescrita de forma coerciva, 
sendo esta a aplicação mais debatida na literatura. Goold 
elenca com profundidade, num artigo de 2019, uma série 
de preocupações pertinentes do ponto de vista dessa uti-
lização, nomeadamente: 1) o compromisso da relação 
médico ‑doente, dado o primeiro assumir que não confia 
no segundo; 2) a possibilidade de hackear os dispositivos, 
tal como sucede com pacemakers, perigando o princípio 
da beneficiência e da não ‑maleficência; 3) a possibilidade 
de os dados sobre compliance virem a ser requeridos por 
seguradoras ou por instâncias judiciais, como no caso de 
processos de custódia de menores; e 4) a dificuldade de 
considerar quando o doente tem ou não autonomia para de-
cidir interromper o controlo remoto, sendo premente pensar 
em figuras em que o próprio doente possa pré ‑estabelecer 
legalmente condições para os estados de descompensação 
de forma a não comprometer o princípio da autononomia.54 
No âmbito legal, a possibilidade de se utilizar coercitiva-
mente esta tecnologia tem respaldo na atual Lei de Saúde 
de Mental, através do artigo 33º supracitado que prevê a 
substituição do internamento por tratamento compulsivo. 
Podemos assumir que o recurso a estas tecnologias está 
dentro do espírito da lei, quando a própria refere que cabe 
ao psiquiatra assistente fixar os termos do tratamento com-
pulsivo.47 No entanto, face ao elencado acima, exceto no 
que toca à recolha e tratamento dos dados, não foi possível 
encontrar defesa na literatura. 
Em relação à questão dos dados, o respaldo legal afigura‑
‑se frágil ou insuficiente para um contexto como o da 
utilização coerciva de comprimidos digitais. Se o RGPD 
proíbe o tratamento dos dados pessoais que revelem [...] 
dados relativos à saúde” (Art 9º), tal não se aplica em casos 
em “que os tribunais atuem no exercício da suas função 
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jurisdicional” (Art 9º, 2, h) ou “para a avaliação da capaci-
dade de trabalho do empregado” (Art 9º, 2, f)43. No regime 
jurídico português, a Lei n.º 12/2005, de 26 de Janeiro, que 
diz respeito à Informação genética pessoal e informação de 
saúde, estipula que “a informação em saúde [...] não pode 
ser utilizada para outros fins que não os da prestação de cui-
dados e a investigação em saúde” (Art 3º, 1).55 Contudo, em 
2021, André Dias Pereira, atual Vice -Presidente do Conse-
lho Nacional de Ética para as Ciências da Vida, acusou as 
seguradoras de violarem esta mesma lei há 16 anos, evi-
denciando a sua fragilidade.56 Também a Lei n.º 46/2006, 
de 28 de Agosto, que proíbe e pune a discriminação em 
razão da deficiência e da existência de risco agravado de 
saúde, e a sua atualização na Lei n.º 75/2021, de 18 de No-
vembro, que reforça o acesso ao crédito e contratos de se-
guros, deixa patente a não discriminação de portadores de 
anomalia psíquica grave.57,58 No entanto, não é claro qual 
seria o enquadramento desta questão da adesão à terapêu-
tica coerciva, uma vez que o ónus do motivo da potencial 
discriminação não estaria na patologia em si mas na inge-
rência dessa condição por parte do doente. Desta forma, 
caso se venha a considerar a introdução de comprimidos 
digitais no mercado português, será útil uma revisão destas 
matérias de forma a salvaguardar os direitos e a autonomia 
dos doentes, de acordo com o discutido acima.

d. Bons e maus samaritanos: considerações 
sobre fenotipagem digital e big data

A última tecnologia de eHealth e mHealth que aborda-
remos é a fenotipagem digital. Globalmente entendido 
como um processo que envolve e monitoriza unidades de 
análise genéticas, moleculares, celulares, neurológicas, 
fisiológicas, comportamentais e de auto ‑reporte, é nestas 
duas últimas unidades, dependentes de dispositivos mó-
veis e intimamente conectadas com a saúde mental, que 
nos focaremos. Numa psiquiatria moderna em que, ape-
sar dos avanços no conhecimento da base biológica das 
doenças psiquiátricas, ainda é frustrada pela ausência de 
biomarcadores, a fenotipagem digital apresenta -se, como 
admitida pela própria Comissão pelo Futuro da Psiquiatra, 
como “uma oportunidade sem precedentes”. Construindo 
todo um novo referencial de análise do comportamento do 
doente, estas técnicas afastam a psiquiatria das descrições 
fenomenológicas da psicopatologia e podem inclusivamen-
te revolucionar as próprias entidades nosológicas, criando 
novas caracterizações e métodos para a sua compreensão.17

Compreendendo um vasto espectro de tecnologias, o cerne 
da fenotipagem digital consiste na análise do comportamen-
to do indivíduo em interação com o dispositivo móvel (que 
aqui se pode alargar a dispositivos “menos móveis” como 
as casas inteligentes) e extrair dados não só de “com que” 
ou “com quem” interage, mas essencialmente do “como” 
interage: “aspectos subtis de como escreve ou desliza pelo 
ecrã (scroll), tais como a latência entre espaço e caracter, 
ou o intervalo entre o scroll e o clique, aparentam ser 
bons substitutos de traços cognitivos e estados afetivos”.59 
Através de dados coletados passivamente pelo dispositi-
vo, definem ‑se perfis personalizados do doente. Quando 
estudados numa abordagem de big data, estes conformam 

padrões de doença e ferramentas de correspondência rápida 
não só com diagnósticos, mas de avaliação de risco para 
determinada patologia psiquiátrica. Existe inclusivamente 
o potencial da criação de novas entidades nosológicas. 
Não devemos portanto subestimar o risco de se criarem 
novos casos como o da histeria, em que uma coleção de 
imagens e comportamentos muitas vezes fruto de estigma 
e marginalização assume o poder de criar diagnósticos sem 
corresponder necessariamente a patologia real60: a histeria 
foi retirada do DSM em 1980.
Em 2014, a iniciativa “Samaritans Radar” tentou rastrear 
sinais de possível ideação suicida ou auto -lesiva nos uti-
lizadores do Twitter, de forma a poder informar atempa-
damente os seus contatos. A avalanche de críticas que se 
seguiu acabou por forçar a descontinuação do serviço ape-
nas nove dias após o seu lançamento, o suficiente, porém 
para ativar o serviço para mais de 3000 utilizadores. Apesar 
da polémica, esta iniciativa tornou -se pioneira neste âmbito 
de vigilância e prevenção do risco digital61. Atualmente, o 
Facebook dispõe de um sistema de inteligência artificial 
para detetar ideação suicida nos seus utilizadores e conse-
quentemente realizar “testes de bem ‑estar” nos mesmos, de 
forma a conceder -lhes o apoio adequado. Contudo, todo o 
processo é bastante opaco. Não existem estudos em relação 
à precisão, escala ou eficácia da ferramenta, e tampouco é 
conhecido o que a companhia faz com a informação colhi-
da. Não sendo claro para a maioria dos utilizadores que a 
sua atividade está a ser analisada por esta ferramenta, é de 
notar que em teoria esta iniciativa pode ter consequências 
legais significativas para o utilizador, uma vez que a idea-
ção suicida pode, no limite, ser considerada em processos 
de internamento compulsivo.13,47

A app Mindstrong, do psiquiatra Thomas Insel, é hoje um 
dos bastiões da fenotipagem digital, prometendo revolu-
cionar o acompanhamento em ambulatório dos doentes 
psiquiátricos. Através de dados colhidos passivamente du-
rante a utilização do dispositivo móvel, o sistema consegue 
não só identificar o surgimento dos sintomas psiquiátricos, 
como consegue prever o seu surgimento, permitindo uma 
implementação terapêutica atempada e preventiva. Tal 
pode implicar situações, por exemplo, em que se recomen-
de a implementação de medidas a um indivíduo antes de 
este sequer ter ideação suicida, ou em que o conhecimento 
da proximidade de uma recaída desencadeie sintomas de 
ansiedade ou de pânico. O algoritmo prevê e arrisca deter-
minar o curso da doença, não sendo claro se a opinião clíni-
ca e do doente prevalece sobre a app, nem como ela própria 
pode, sugestionando, condicionar a evolução da doença. 
Do ponto de vista ético, o determinismo assumido pela app 
ultrapassa o livre arbítrio e autonomia do indivíduo. 
Depois dos estudos em criminologia do psiquiatra Cesare 
Lombroso, em que traços fisionómicos revelavam a “delin-
quência nata” do futuro criminoso, há que ter também em 
atenção o risco de “Lombrosismo digital”. Fruto da maior 
prevalência histórica de doença mental em populações ra-
cializadas e marginalizadas, é fundamental assegurar que 
não existe viés algorítmico que aumente as notificações e a 
classificação de risco nestes grupos, e que a utilização des-
tas ferramentas não constitui por isso uma nova e perigosa 
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barreira à sua autonomia e direito à não discriminação. 
Neste ponto, no seu parecer sobre big data, o Conselho 
Nacional de Ética para as Ciências da Vida (CNECV) aler-
ta que: “dados e /ou os procedimentos de baixa qualidade 
(…) podem traduzir -se em algoritmos parciais, correlações 
ilegítimas, erros, numa subestimação das implicações jurí-
dicas, sociais e éticas, no risco de utilização de dados para 
fins discriminatórios ou fraudulentos e na marginalização 
do papel dos seres humanos nestes processos”.62,63 A mes-
ma preocupação está patente no RGPD, que exige garantias 
em como a definição de perfis não produz “efeitos discrimi-
natórios contra pessoas singulares em razão da sua origem 
racial ou étnica, opinião política, religião ou convicções, 
filiação sindical, estado genético ou de saúde ou orientação 
sexual” (RGPD, 71).43

Além de questões diretamente relacionadas com o estig-
ma social, a partilha de registos psiquiátricos já teve, no 
passado, consequências institucionais tão graves como 
o impedimento de cidadãos canadianos com histórico de 
tentativa suicida ou de internamento psiquiátrico entrarem 
em território americano.13,64 A utilização indiscriminada da 
definição de perfis de saúde mental e da sua disseminação 
constitui por isso um terreno frágil não só para os portadores 
de doença mental, mas para qualquer grupo afetado por es-
tes vieses e imprecisões. Tal é particularmente preocupante 
num quadro em que as políticas de privacidade de apps de 
saúde mental são hoje reconhecidas e claramente deficitá-
rias. A própria app store do NHS britânico teve de encerrar 
em 2016 por falta controlo sobre estas situações. Por outro 
lado, ainda que o RGPD deixe claro que a definição de per-
fis individuais não deve ser realizada sem o consentimento 
explícito do titular dos dados, não se deve descurar o risco 
do chamado paradoxo da privacidade, onde o fortalecimen-
to das leis de proteção de dados implica o enfraquecimento 
dos procedimentos de consentimento.65 Como área que lida 
com dados sensíveis, devem ser realizados esforços para 
encarar este problema e discutir as alternativas que eficien-
temente assegurem a não discriminação.66,67

Efetivamente, a utilização da fenotipagem digital através 
de apps de saúde mental transcende o próprio domínio da 
psiquiatria, como alerta Martinez -Martin no seu estudo 
Delphi sobre o desenvolvimento ético destas aplicações. 
Os especialistas envolvidos concordaram que os domínios 
mais preocupantes no desenvolvimento destas tecnolo-
gias são a privacidade, a transparência, o consentimento, 
a responsabilização e a justiça.68 Na mesma linha, uma 

revisão sistemática sobre questões éticas, legais e sociais 
na fenotipagem digital concluiu que estas questões são 
frequentemente invisibilizadas nos estudos da área, na sua 
maioria puramente técnicos, e que fora algumas menções 
aos domínios supracitados, raramente exploram discus-
sões éticas mais profundas, sendo aconselhada uma cola-
boração internacional, intersetorial e interdisciplinar que 
integre metodologias participativas e abordagens de ética 
antecipatória.69,70

CONCLUSÃO
Não existem dúvidas quanto ao enorme potencial para a 
saúde mental da aplicação de tecnologias de eHealth e 
mHealth. Mais do que isso, neste momento não só é contra-
-produtivo como impossível parar a revolução digital em 
curso. Torna -se assim urgente o investimento na discussão 
ético -legal deste tema, aqui com particular enfoque na saú-
de mental. A Comissão para o Futuro da Psiquiatria avisa 
que a atual ausência de normas e escassez de guidelines 
para os programadores de apps é uma barreira à psiquiatria 
digital.17 Winnike & Dale falam de um Theseus, jovem e 
atlético avanço tecnológico, a confrontar um lento e datado 
Minotauro Regulador.12 Sistemas reguladores e legisladores 
mais velozes e menos burocráticos são assim necessários 
aos acelerados tempos presentes, de forma a não correrem 
o risco de impedir o avanço das ciências da saúde.
Contudo, é essencial também observar pelo espectro opos-
to e, utilizando a expressão de Shoshana Zuboff, não deixar 
que os gigantes tecnológicos estejam “a aprender a escrever 
a música e depois fazer ‑nos dançar”71. Não acompanhando 
o ritmo dos avanços tecnológicos, os mecanismos legais e 
reguladores estão a possibilitar que estes normalizem reali-
dades a que a lei ainda não dá resposta e antes de qualquer 
discussão ética sobre estas, até que estejam de tal modo im-
plementadas que só resta formalizar. Através da tecnologia, 
a sociedade de controlo eleva -se a outros níveis  - não fal-
tam aliás referências aos comprimidos digitais como nano-
-panópticos.72,73 O livre uso de big data leva assim a que 
estes riscos, como alerta o Conselho Nacional de Ética para 
a Ciência da Vida, tenham “deixado de estar confinados às 
páginas da ficção científica ou aos mais ousados guiões da 
indústria cinematográfica”.62 A regulamentação da eHealth 
e mHealth e a sua aplicação em saúde mental é assim uma 
questão que se afigura essencial na defesa da democracia e 
dos direitos fundamentais.
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